
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 030/2021

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM  O MUNICÍPIO DE VISTA

ALEGRE  DO  ALTO  E   A EMPRESA AUTO ELÉTRICA E MECÂNICA NILCAR

LTDA ME , TENDO   POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO

O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE “KIT DE AR CONDICIONADO PARA

AMBULÂNCIAS SIMPLES REMOÇÃO”.

Pelo presente instrumento público, nesta e na melhor forma de direito, em Vista

Alegre  do  Alto,  Estado  de  São  Paulo,  na  presença  das  testemunhas  infra-

mencionadas compareceram as partes entre si justas e contratadas, de um lado o

MUNICIPÍO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, doravante denominada simplesmente,

CONTRATANTE, neste  ato  representada  pelo  Senhor  Prefeito  Municipal  LUIS

ANTONIO FIORANI portador do RG nº 8.867.282-7 e CPF nº 03331795879, e de

outro lado a empresa AUTO ELÉTRICA E MECÂNICA NILCAR LTDA ME, CNPJ-

16.403.830/0001-08, estabelecida à Rua João Ricardo de Melllo nº 196, na cidade

de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo senhor

NILTON CÉSAR DE MELO, portador do CPF nº. 132.210.018-78, RG- 22.238.821-

3, Residente a Rua Santo Antônio, nº 313, Centro, Taiuva-SP, CEP 14.720-000

Cargo  Proprietário,  e-mail  brenoleonardo@hotmail.com,  (16)  99138-5338,  daqui

por diante denominada simplesmente  CONTRATADA, para firmarem o presente

contrato,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº  8666/93,  e  mediante  as  cláusulas

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Contratada em decorrência da adjudicação e homologação que lhe foi feita no

Processo de Licitação nº. 2.022/2021, Pregão nº. 05/2021, visando o fornecimento

e instalação de  “Kit de ar condicionado para ambulâncias simples remoção”,

para os veículos  FIAT DUCATO FURGÃO CARGO CURTO 2.3 JET - Placa: DBS

8694 – Ano/Mod.:  2013  -  Chassi:  93W244F14D2114071  e  MERCEDES  BENS

SPRINT  415-CDI  FURGÃO  LONGO  T.  ALTO  2.2  BI-TB  - Placa:  DJP

9841 – Ano/Mod.: 2013 - Chassi: 8AC906633DE077525.
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ITEM ESPECIFICAÇAO QTD VALOR UNIT
VALOR

TOTAL

1

Aquisição  de  kit  de  ar  condicionado
para ambulâncias simples remoção. Ar
condicionado  para  motorista  e  para
salão  ambos  com
acionamento/controle  individual
permitindo  resfriamento  e
aquecimento.  Ar  condicionado,  com
aquecimento e ventilação tipo exaustão
lateral nos termos do item 5.12 da nbr
14.561; sua capacidade térmica deverá
ser  com  mín.  de  26.000  Btus  e
unidade  condensadora  de  teto.  Kit
composto  por:  compressor  de  8
orelhas, 159 cc, 7 pistões e 7 cilindros
com camisas reforçadas, modelo 7h15;
condensador  de  alta  performance
sendo o dianteiro com perfil alto; filtro
secador  dissecante;  suporte  do  filtro;
suporte  do  condensador;  suportes  do
compressor;  2  ventoinhas  de  alta
rotação  à  prova  d'água  12v;  caixa
evaporadora  grande  com 5  difusores;
evaporador brasado 100% alumínio, no
painel  dianteiro;  2  válvulas  de
expansão;  mangueiras  de  6,  8  e  10;
mangueira  do  dreno  da  caixa
evaporadora  traseira;  chicote  e
material  elétrico;  todas  as  conexões
com clip;  polia;  correia;  parafusos do
suporte  do  compressor;  termostato;
pressostato.

2 R$ 7.950,00 R$ 15.900,00

2

Instalação  de  kit  de  ar  condicionado
para  ambulâncias  simples  remoção.
Instalação para motorista e para salão
ambos  com  acionamento/controle
individual  permitindo  resfriamento  e
aquecimento.

2 R$ 2.500,00 R$ 5.000,00

Total R$ 20.900,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO

 

2.1 – A CONTRATANTE fiscalizará a entrega e a instalação do material contratado,

a fim de verificar o seu integral desenvolvimento, adiante previstos neste contrato,

reservando-se o direito de rejeitar os que, a seu critério, não forem considerados

satisfatórios.

2 / 12

MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO
Praça Dr. E. H. Ower Sandolth, 278 – Fone: (16) 3277-8300 – Cep 15920-000

Vista Alegre do Alto- Estado de São Paulo 
CNPJ – 52.854.775/0001-28

www.vistaalegredoalto.sp.gov.br
e-mail : pmvaa@vistaalegredoalto.sp.gov.br

           
       

mailto:pmvaa@vistaalegredoalto.sp.gov.br
http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br/


 
 

2.2 – A CONTRATADA deverá adotar medidas, precauções e cuidados, tendentes a

evitar danos materiais e pessoais aos transportados.

2.3 – A fiscalização dos serviços será exercida pelo o responsável que consta na

Portaria nº 038 de 15 de março de 2021, que terá poderes para recusar caso o

serviço esteja inadequado.

2.4- É de responsabilidade da CONTRATADA efetuar a instalação do material, sem

cobrar nenhum custo extra.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1 A CONTRATADA receberá os valores de R$ 15.900,00 (quinze mil novecentos

reais) referente ao material e R$ 5.000,00 (cinco mil reais) referente ao serviço.

3.2  Pela  integral  execução  do  presente  ajuste,  a  CONTRATADA  receberá  valor

global de R$- 20.900,00 (vinte mil  e  novecentos reais)  e sobre ele não incidirá

qualquer reajuste ou correção monetária. 

3.3  -  Estão  computadas  no  preço,  todos  os  insumos  necessários  à  execução

completa  do  serviço,  inclusive  as  despesas  de  locomoção,  transporte,  estadia,

alimentação, encargos sociais, impostos, taxas e demais gastos não especificados,

não  podendo  ser  invocada  qualquer  dúvida  ou  hipótese  para  modificação  ou

alteração do preço avençado.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1 A CONTRATANTE irá emitir o pagamento integral na quarta-feira da semana

subsequente,  após  a  entrega  e  instalação  do  material,  com  o  documento  de

execução/recebimento do setor responsável.
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PARÁGRAFO ÚNICO:  Recairá  sobre  o  valor  total  a  ser  pago,  as  retenções

referente ao INSS e IRRF, conforme disposto no artigo 219 do Decreto nº

3048 de 06 de maio de 1999 e artigos 647 e 649 do Decreto nº 3000 de 26 de

março de 1999, respectivamente.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO

5.1 - A entrega e a instalação deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias úteis, não

sendo permiti a entrega parcial, após a emissão da ordem de serviço.

5.2- O presente contrato será de 90 (noventa) dias, contados a partir do dia 16 de

março de 2021.

5.3. - Durante a vigência do presente termo, a CONTRATADA obriga-se a manter

compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

6.1 - A duração do presente contrato será de 16 de março de 2021 á 15 de junho

de 2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CRÉDITO

7.1  -  As  despesas  decorrentes  deste  ajuste  correrão  à  conta  de  dotação

orçamentária consignada no orçamento-programa vigente, assim identificada: 

01.07.04.15.452.0012.2057.3.3.90.30.00.01.00.110.000 – Despesa 257 Tesouro Municipal

01.07.04.15.452.0012.2057.3.3.90.39.00.01.00.110.000– Despesa 262- Tesouro Municipal

CLÁUSULA OITAVA– DAS RESPONSABILIDADES, DIREITOS E OBRIGAÇÕES.

8.1- DA PARTE DA CONTRATANTE:
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a)  A  CONTRATANTE  deverá  estar  com  o  local  pronto  adequadamente  para  a

entrega e instalação do material.

b) Permitir o livre acesso dos empregados da empresa contratada, para a execução

dos serviços, facilitando o desenvolvimento dos serviços.

c)  Direito  de  rejeitar  o  produto  se  não  fornecido  de  acordo  com  as  normas

estabelecidas.

d) Direito regressivo contra a CONTRATADA no caso de indenização ou reparação a

terceiros em razão do fornecimento inadequado do produto, objeto deste Contrato.

8.2- DA PARTE DA CONTRATADA:

a) Responsabilizar-se pela execução dos serviço, no local indicado, deixando-os em

condições de uso pelo público e limpas.

b)  A  execução rigorosa das condições e  especificações contidas neste  contrato,

sendo que o não cumprimento implicará recusa e penalidades contratuais.

c) É de obrigação da CONTRATADA efetuar a instalação sem custo adicional.

d) Garantia de 12 meses a contar da data de instalação do equipamento.

c) A empresa vencedora deverá instalar os equipamentos no momento da entrega

do bem.

d)  A empresa vencedora deverá fornecer o equipamento e efetuar a instalação,

devendo a mesma emitir dois documentos fiscais, um referente ao equipamento e

outra referente a instalação.

e) A empresa deverá agendar a entrega e instalação dos equipamentos junto ao

responsável pela frota municipal, no qual indicará o dia, horário e local para a

realização do serviço, uma vez que trata-se de veículos essenciais.

g) É de sua responsabilidade disponibilizar material, equipamentos de segurança e

proteção individual para os funcionários.

h)  Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  á  administração  ou  a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

i) Responsabilizar- se por todas as obrigações decorrentes da execução contratual,

incluindo  materiais,  mão  de  obra,  locomoção,  seguros  de  acidentes,  impostos,

contribuições previdenciários, encargos trabalhistas e quaisquer outros que forem

devidos, relativamente á execução dos serviços e aos colaboradores.
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j)  Responsabilizar-se  por  todas  as  obrigações  sociais  de  proteção  aos  seus

profissionais, bem como todas as despesas necessárias para execução dos serviços

contratados,  incluindo  despesas  com  deslocamentos,  estadia,  alimentação,

salários, encargos sociais, previdenciários, comercias, trabalhistas, equipamentos

de  proteção  individual  e  quaisquer  outros  que  se  fizerem  necessários  ao

cumprimento  das  obrigações  decorrentes  da  execução  do  serviços  isentando

integralmente o Município de Vista Alegre do Alto.

h) Fica vetado a CONTRATADA realizar a subcontratação do todo e nem de parte

do objeto do presente Contrato.

CLÁUSULA  NONA–  DAS  RESPONSABILIDADES  SOCIAL,  TRABALHISTA  E

PREVIDENCIÁRIA.

9.1-  Para  todos  os  efeitos  legais  e  contratuais,  não  há  qualquer  vínculo

empregatício entre a CONTRATANTE e os funcionários da CONTRATADA para a

execução dos serviços prestados para esta licitação.

9.2-  A  CONTRATADA  reconhece  que  é  responsável  por  todas  as  obrigações,

despesas e encargos trabalhistas, securitários, previdenciários e outros quaisquer

passados, presentes ou futuros na forma da Legislação em vigor, relativos a seus

representantes,  prepostos,  empregados  e  terceiros  utilizados  na  execução  dos

serviços  objeto  deste  contrato,  responsabilizando-se  por  todos  os  danos  e/ou

prejuízos  que  tais  profissionais  venham  causar  á  CONTRATANTE,  inclusive

judiciais nos termo artigo 71 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1 - A rescisão contratual poderá ocorrer: 

10.1.1  -  Unilateralmente,  por  ato  escrito  da  CONTRATANTE,  nos  casos

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93.
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10.1.2  -  Amigavelmente,  por  acordo  entre  as  partes,  mediante  autorização

fundamentada  da  autoridade  competente,  desde  que  haja  conveniência  para  a

CONTRATANTE. 

10.1.3 - Judicialmente, nos termos da legislação em vigor. 

10.2 - Inocorrendo culpa da CONTRATADA, em caso de rescisão com base nos

incisos XII a XVII, do artigo citado no item anterior, será aquela ressarcida dos

prejuízos regularmente comprovados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMERA – DAS PENALIDADES

11.1  –  O atraso  injustificado,  sujeitará  a  empresa  á  multa  equivalente  a  60%

(sessenta por cento) pelo atraso, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, se

evidenciada a concretização das hipóteses previstas nos incisos I à XII e XVII, do

artigo 78, da Lei reguladora deste certame.

11.2- Ficará impedida de licitar e contratar com a Municipalidade de Vista Alegre

do  Alto,  pelo  prazo  de  2  (dois)  anos,  ou,  enquanto  perdurarem  os  motivos

determinantes da punição, a pessoa jurídica que praticar quaisquer atos previstos

no artigo 7º,  da Lei Federal  nº 10.520,  de 17 de julho de 2.002,  conforme  o

Decreto nº 2.153, de 06 de junho de 2006.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS ALTERAÇÕES.

12.1 As alterações do objeto contratual poderão ocorrer até o limite dos termos do

Artigo  65,  da  Lei  8.666/93  e  alterações,  desde  de  que  fundamentas  e  com a

autorização da autoridade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO
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13.1 - A CONTRATADA deverá comunicar verbalmente a CONTRATANTE, com pelo

menos  02  (dois)  dias  de  antecedência,  a  fim  de  que  providencie  as  vistorias

necessárias pelo encarregado de fiscalização e termo de recebimento. 

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA-  DO  RECONHECIMENTO  DOS  DIREITOS  DA

PREFEITURA

14.1  -  A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE,  no  caso  de

rescisão do contrato, conforme previsto no artigo 77, da Lei nº 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DO FORO

15.1 - Fica eleito o Foro Distrital da Cidade de Pirangi, com renúncia expressa de

qualquer  outro  por  mais  privilegiado  que  seja,  para  dirimir  qualquer  questão

resultante do ajuste, que não puderem ser resolvidas pelas partes.

E, por se acharem justos e contratados, assinam e rubricam o presente, em 03

(três) vias de igual teor, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas

abaixo.

Vista Alegre do Alto, 15 de março de 2021.

    LUIS ANTONIO FIORANI                              NILTON CÉSAR DE MELO               
           PREFEITO MUNICIPAL                AUTO ELÉTRICA E MEC. NILCAR LTDA ME

Testemunhas:

______________________ ___________________________
Letícia de Cássia Aguilera                                               Adilson Rogério Ferreira
RG: 48.958.965-0                                                                RG: 28.689.473-7
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CADASTRO DO RESPONSÁVEL

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO

CONTRATADA: AUTO ELÉTRICA E MECÂNICA NILCAR LTDA ME

CONTRATO Nº. 030/2021

DATA DA ASSINATURA: 15 DE MARÇO DE 2021

VIGÊNCIA: 16 DE MARÇO DE 2021 Á 15 DE JUNHO DE 2021.

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  VISANDO  O  FORNECIMENTO  E

INSTALAÇÃO DE “KIT DE AR CONDICIONADO PARA AMBULÂNCIAS SIMPLES

REMOÇÃO”.

ENTIDADE
NOME LuisAntonioFiorani
CARGO Prefeito Municipal
RG Nº 8.867.282-7

ENDEREÇO  Rua 25 de março, nº 391
TELEFONE (16) 3277-8300

E-MAIL luisfiorani@vistaalegredoalto.sp.gov.br

NOME DO
REPRESENTANTE NILTON CÉSAR DE MELO

CARGO Proprietário

ENDEREÇO
Rua Santo Antônio, nº 313, Centro, Taiuva-SP, CEP 
14.720-000

TELEFONE (16) 99138-5338
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO

CONTRATADA: AUTO ELÉTRICA E MECÂNICA NILCAR LTDA ME

CONTRATO Nº. 030/2021

DATA DA ASSINATURA: 15 DE MARÇO DE 2021

VIGÊNCIA: 16 DE MARÇO DE 2021 Á 15 DE JUNHO DE 2021.

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  VISANDO  O  FORNECIMENTO  E

INSTALAÇÃO DE “KIT DE AR CONDICIONADO PARA AMBULÂNCIAS SIMPLES

REMOÇÃO”.

Pelo presente TERMO damo-nos por NOTIFICADOS para o acompanhamento dos atos da

tramitação do correspondente processo no Tribunal de Contas até seu julgamento final e

consequente publicação, e se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas

legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual nº 709, de 14 de janeiro

de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.

VISTA ALEGRE DO ALTO,  15 DE MARÇO DE 2021.

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Luis Antônio Fiorani

Cargo:Prefeito Municipal

CPF: 033.317.958-79 RG: 8.867.282-7

Data de Nascimento: 24/02/1958

Endereço residencial completo: Rua 25 de março, nº 391, Centro, CEP: 15.920-000, Vista 

Alegre do Alto.

E-mail institucional: luisfiorani@vistaalegredoalto.sp.gov.br

E-mail pessoal: luis@valalimentos.com.br

Telefone: (16) 3277-8300

Assinatura:______________________________________________________
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Responsáveis que assinaram o ajuste

Pelo CONTRATANTE:

Nome: Luis Antonio Fiorani

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 033.317.958-79 RG: 8.867.282-7

Data de Nascimento: 24/02/1958

Endereço residencial completo:  Rua 25 de março, nº 391, Centro, Cep 15.920-000, Vista

Alegre do Alto.

E-mail institucional: luisfiorani@vistaalegredoalto.sp.gov.br

E-mail pessoal: luis@valalimentos.com.br

Telefone: (16) 3277-8300

Assinatura:______________________________________________________

CONTRATADO

Nome: NILTON CÉSAR DE MELO

Cargo: Proprietário

Data de Nascimento: 06/06/1972

CPF nº 132.210.018-78

RG nº 22.238.821-3

E-mail institucional: 

E-mail pessoal: brenoleonardo@hotmail.com

Telefone: (16) 99138-5338

Assinatura: _____________________________________________________
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS Á DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO

CONTRATADA: AUTO ELÉTRICA E MECÂNICA NILCAR LTDA ME

CONTRATO Nº. 030/2021

DATA DA ASSINATURA: 15 DE MARÇO DE 2021

VIGÊNCIA: 16 DE MARÇO DE 2021 Á 15 DE JUNHO DE 2021.

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  VISANDO  O  FORNECIMENTO  E

INSTALAÇÃO DE “KIT DE AR CONDICIONADO PARA AMBULÂNCIAS SIMPLES

REMOÇÃO”.

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes á correspondente licitação,

em  especial,  os  a  seguir  relacionados,  encontram-se  no  respectivo  processo

administrativo arquivado na origem á disposição do Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Vista Alegre do Alto, 15 de março de 2021.

LUIS ANTONIO FIORANI

Prefeito Municipal
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